
ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

GABINETE VEREADOR
INDICAÇÃO N °<V ? Nova Mamoré, 11 de Abril de 2022.

Senhor Presidente,

O Vereador JOSÉ CARLOS R. DOS SANTOS, infra-assinado, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno c/c Lei Orgânica Municipal 
e demais disposições legais, solicita a Vossa Excelência a inclusão da presente 
INDICAÇÃO PARA APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO, e se aprovada que 
seja enviado ofício ao Sr. Marcélio Rodrigues Uchôa, Prefeito Municipal, INDICANDO 
-  LHE que haja a fiscalização dos lixões no Distrito de Nova Dimensão e no Distrito 
de Palmeiras.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que a falta de fiscalização contribui e facilita a abertura de novos 
lixões nos Distritos, é de suma importância que haja essa fiscalização nesses lixões.

CONSIDERANDO que é de caráter de urgência que esses distritos tenham essa 
fiscalização, pois os açougueiros e alguns moradores da localidade vem descartando 
ossadas próximo a entrada dos distritos, com isso o odor forte está atraindo dezenas 
de urubus dificultando a passagem dos moradores locais.

CONSIDERANDO que o acumulo de ossos além de ocasionar odores, ele atrai muitos 
animais, alguns desses são portadores de algumas doenças, os ratos por exemplo 
que são transmissores da leptospirose.

INDICO que realize fiscalizações no Distrito de Palmeiras e no Distrito de Nova 
Dimensão pertencentes ao Município de Nova Mamoré.

Na certeza de ser atendido, aguardo as devidas providências.

SÉ CARLOS R. DOS SANTOS - PATRIOTA 
VEREADOR
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